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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 
Dispensa 

Número 
12D/2018 

 

Objeto 

Contratação de empresa de prestação de serviços de Consultoria Jurídica 
Tributaria com vista à elaboração de Projeto de Lei concernente a Reforma 
Tributaria Municipal ensejado a adequação do município à Legislação 

Tributaria, material e processual, deste município de Ipupiara – Ba. 

 
 
O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
RESOLVE adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao 
Processo de Dispensa de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos. 

 
Empresa contratada: GUIMARAES ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
CNPJ – 20.127.473/00001-61 
Sede – Av. Luiz Viana, n° 6462, Edif Manhattan Square Office Empresarial Wall 
Street, Torre East Sala 606 e 607, Bairro Patamares, CEP.: 41.680-400, na cidade 
de Salvador –Bahia 

 
Representante Legal – Sr. Willian Guimaraes da Silva - Advogado 

CPF – 002.812.785-47 e do RG n° 09.379.942-00 SSP/BA 

Inscrito na OAB/BA nº 34.128 

 
Valor Global: R$ 11.000,00 (onze mil reais), parcelas pagáveis a contratada após a 
os trabalhos realizados e apresentação do Relatório de Atividade e da Nota Fiscal. 
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 
 

Ipupiara -BA, em 29 de agosto de 2018. 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 

 
Contrato nº 265/2018 

Contrato administrativo de prestação de serviço 
técnico profissional especializado de assessoria e 
consultoria tributaria que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA e a 

empresa GUIMARAES ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, 
Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Rui 
Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara – estado da Bahia, 
doravante denominada CONTRATANTE,  a empresa GUIMARÃES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, regularmente inscrito no CNPJ n° 20. 127.473/0001-61, 
estabelecido na Av. Luis Viana, n° 6462, Edifício Manhattan Square Office — 
Empresarial Wan Street, Torre East, Sala 607, Paralela,CEP.:41.680-400 na cidade 
de  Salvador , estado da Bahia, por   meio de seu sócio administrador o Sr. Willian 
Guimarães Da Silva, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 
34.128, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo 
celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA JURIDICA TRIBUTÁRIA ESPECIALIZADA, que reger-se-á pela 
Lei 8.666/93 com suas respectivas alterações e pelas cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Consultoria 
Jurídica Tributaria com vista à elaboração de Projeto de Lei concernente a Reforma 
Tributaria Municipal ensejado à adequação do município à Legislação Tributaria, 
material e processual, deste município de Ipupiara – Ba. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 - O preço pela execução dos serviços é o valor total de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais) parcelas pagáveis a contratada após apresentação do Relatório de Atividade 
e da Nota Fiscal, devendo o valor pertinente ser pago pela CONTRATANTE, 
através de cheque nominativo ou na conta corrente da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total mencionado nesta cláusula dividir-se-á em 
60% (sessenta por cento) para mão de obra e 40% (quarenta por cento) para 
insumos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O presente contrato iniciar-se-á em 31 de agosto de 2018, findando em 30 de 
novembro do mesmo ano, prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, caso não haja 
manifestação contrária por qualquer das partes nos trinta dias antecedentes ao 
término do prazo aqui estipulado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
4.1 - Os serviços objeto do presente contrato serão prestados pela Equipe da 
GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS na sede do CONTRATANTE, bem 
como, quando necessário, na sede do CONTRATADO. 

§ 1º – Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser 
prestados através de contatos telefônicos, fax-símile, 
correspondências eletrônicas ou, extraordinariamente, mediante 
visitas técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE. 

§ 2º – As despesas com o deslocamento, incluindo, a estadia, refeições e 
combustíveis serão arcadas pela CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 - Caberá ao Contratante: 

1.  regulamentar a atividade a ser exercida pelo Contratado; 
2.  aplicar, nas situações cabíveis, as penalidades regulamentares e 

contratuais; 
3.  cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços 

objeto do presente instrumento; 
4.  efetuar o pagamento do preço ajustado pela prestação dos serviços. 

5.2 - O Contratado obriga-se a: 
1.  exercer as atividades objeto do presente instrumento, em consonância 

com as normas legais pertinentes e com os regulamentos; 
2.  cumprir e fazer cumprir as disposições especificadas no presente 

instrumento e na legislação; 
3.  exercer as atividades objeto do presente contrato com zelo e de forma 

contínua. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 
8.666/93. 
Parágrafo único- Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à 
indenização, de acordo com o caso em concreto, na conformidade da lei, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
7.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no 
presente contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de indignidade para licitar e contratar com a 
prefeitura e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade de infração, nos 
seguintes limites máximos: 

  I – 0,3% (três por cento) ao dia de atraso sobre o valor da parcela do 
fornecimento não realizado. 

§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento 
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em 
virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

§ 4º - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade de 
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural de publicação 
de atos administrativos da Prefeitura e no Diário Oficial do Município, no prazo 
estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - Os gastos decorrentes desta contratação estão previstos nas seguintes 
contas orçamentárias, proporcionalmente: 
 
Valor total: R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
 
Orgão: 02000 - Prefeitura Municipal 

Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 

 
Atividade: 04.122.0003 : 2005 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Elemento de despesa: 3390.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
 
Fonte: 0100.000; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
 
11.1 Consistirá ônus do CONTRATANTE as despesas decorrentes da formalização 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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12.1 - O Contrato nº 265/2018, está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 12D/2018, conforme art. 61 da Lei 8.666/93, e adjudicado a empresa 
GUIMARÃES ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
13.1 - O Regime de execução do contrato firmado é a de execução direta, 
conforme definido no art. 10, inciso I da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ATO LICITATÓRIO 
14.1 - Baseado no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 atualizada pelo Decreto nº 
9.412 de 18 de junho de 2018 é dispensável a licitação pública, nos termos do 
processo de Dispensa de Licitação nº 12D/2018. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 
15 - O valor do presente contrato será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
16.1 - Ficando eleito o Foro desta Comarca, com sede na cidade de Oliveiras dos 
Brejinhos - Bahia, para ajuizamento de quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 03 (vias) 
vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta os efeitos 
legais esperados. 
 
 
Ipupiara – Bahia, 31 de agosto de 2018. 
 
 
 

ASCIR LEITE SANTOS  GUIMARAES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Prefeito Municipal                                       Sr. Willian Guimarães Da Silva 
Contratante                                                      OAB/BA sob o n° 34.128 
                                                                                    Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
1._______________________________ 2._________________________________ 

 

CPF: ............................................................ CPF: ........................................................... 
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